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SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PINDORETAMA 

PROJETO DE INDICAÇÃO N° 	, DE 18 DE AGOSTO 2021 

Indica a construvdo de Chafariz no  pop  
profundo no Pratius II mais precisamente nos 
cabos duro, e dá outras providencias. 

Senhora Presidente, 
Nos termos dos artigos 1/3 e 114 do Regimento Interno da  Camara  Municipal de Pindoretama, 
requeiro o envio de indicação ao Senhor Prefeito municipal solicitando a construção de Chafariz 
no poço profundo no Pratius II mais precisamente nos cabos duro. 

JUSTIFICATICA 

Considerando que a comunidade já possui  pogo  profundo e que a 
dificuldades com água. Venho por meio deste, solicitar do governo municipal a 
construção de chafariz no Pratius II mais precisamente nos cabos duro. Sabemos que o 
uso de água de qualidade reduz consideravelmente os riscos 6 saúde. 

Certo de contar com o apoio dos nobres pares e com a resolutiva ação do 
Poder Executivo, submeto ao Plenário a presente demanda. 

Nestes termos, 
Exora deferimento. 
Plenário Vereador José An Nelson Lima, 20 de agosto de 2021. 
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GABINETE DA VEREADORA NATÁLIA SILVA MESQUITA LIMA 
Rua  Pe.  Antônio Nepomuceno, 56, Centro — 62.860-000 



DESPACHO 

A PRESIDENTE DA MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

PINDORETAMA, em conformidade com o inciso II do  Art.  33 da Lei 

Orgânica do Município c/c o inciso II, do  art.  30 do Regimento Interno, 

decide: 

Com fundamento do Artigo 114 do 

Regimento desta Casa, recebo a presente indicação e 

encaminho a quem seja de direito. 

Pindoretama/Ce  201 oe   de 2021. 

Maria Gorette Cavalcanti Bastos Sobrinha 
Presidente da  Camara  

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
Rua  Pe.  Antônio Nepomuceno, na 56— CEP 62860-000 — Pindoretama - Ceará  

CNN  02.960.694/0001-34 —(85) 3375-1820 — camara@pindoretama.ce.leg.br  
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